
§ 3° -Quando a discussão da proposição se fizer por panes, o vereador poderá !à1ar, na
discussão de cada wn, pela metade do prazo prevjsto para o prqjeto.

§ 4° - Qualquer prazo para uso da palavra, salvo expressa proibição regimental, poderá
ser prorrogado pelo Presidente, pela metade no máximo, se não se tratar de proposição em regime de
urgência ou segundo turoo.

§ 5° - Havendo três ou mais oradores inscritos para discussão da mesma proposição, não
será concedida prorrogação de tempo.

Art. 154 - .0 vereador que usar a palavra sobre a proposição em discussão não poderá:

I - desviar-se da questão em debate;
11 - fà1ar sobre O vencidO;

m -usar de linguagem Imprópria;

N -ultrapassaro prazo regimental.

SUBSEÇÃom
DO APARTE

Ar!. 155 - Aparte é a interrupção, breve e oportuna do orador para indagação, ou
esclarecimento, relativo à matéria em debate.

§ 1° - O vereador só poderá apanear o orador se lhes solicitar e obtiver permissão, devendo
permanecer de pé aa fuzê.lo.

§ 2° - Não será admitido apane:
I - à palavra do Presidente;
11 -paralelo à discussão;
111 - a parecer oral;
IV - por ocasião do encaminhamento de votação;
V - quando o orador declarar, de modo geral, que não Opermite;
VI - quando o orador tiver suscitando questão de ordem, ou !à1ando para reclamação;

VII - quando nas Com1D1icações a que se referem os incisos I e 11do art. 55.

§ 3° - Os apanes subordinara-se às disposições relativas à discussão, em tudo que lhes for
aplicável, e inclui-se no tempo destinadn ao orador.

§ 4° - Não serão publieados OS apartes proferidos em desacordo com os dispositivos
regimentais.

§ 5° - Os apanes só serão sujeitos a revisão do Autor se permitida pelo orador, que não
poderá modilicá-Ios.

SEÇÃO 111

DO ADIAMENTO DA DISCUSSÃO

Art. 156 - Antes de ser iniciada a discussão de um projeto, será permitido o seu
adiamento, por prazo não superior a duas sessOes mediante requerimento assinado por Lider, Autor ou
Relator e aprovado pelo Plenário.

§ 1° - Não admite adiamento de discussão a proposição em regime de urgência..
§ 2° - Quando para a mesma proposição forem apresentados dois ou mais requerimentos

de adiamento, será votado em primeiro lugar o de prazo mais longo.
§ 3° - Tendo sido adiada urna vez a discussão de urna matéria, só o será novamente, ante a

alegação, reconhecida peio Vice-Presidente da Câmara de existência de erro.
SEÇÃO N

DO ENCERRAMENTO DA DISCUSSÃO

Art. 157 -O encerramento da discussão dar-se-á pela ausência de oradores, pelo decurso

dos prazos regimentais ou por deliberação do Plenário.
§ 1° - Se não houver orador inscrito, decIarar-se-á encerrada a discussão.
§ 2° - O requerimento de discussão será snhmetido pelo Presidente à votação, desde que o

pedido seja subscrito por um terço dos membros da Casa ou Lider que represente este número, tendo sido a
proposição discutida pelo menos por quatro oradores. Será permitido o encaminhamento da votação pelo
mesmo prazo de cinco minutos por um orador contra e um a fàvor.
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§ )" - Se a discussão se proce<Ja- por partes, o encerramento de cada parte só poderá ser
pedido depois de terem falado, no minimo, dois oradores.

SEÇÃOv
DA PROPOSIÇÃO EMENDADA DURANIE A DISCUSSÃO

ArL 158 -Encerrada a discussão do projeto, com emendas, a matéria irá ás Comissões que
devam apreciar observados o que dispõe o 3rt 118, II e o parágrafo único do 3rt 100.

Parágrafu único. Com os pareceres e obedecido o intersticio regimental se for o caso, o
Presidente poderá incluir a matéria na Ordem do Dia.

CAPÍTIJLO XIII

DA VarAÇÃO

SEÇÃO I
DISPOSIçõES GERAIS

Ar!. 159 -A votação completa o turno regimental da discussão.
§ I" - A votação das matérias com a discussão encerrada e das que se acharem soIre a

Mesa será realizada em qualquer sessão:
I -imediatamente após a discussão, se houver número;
11 - após as providências de que se trata o ar!. 158, caso a proposição tenha sido

emendada na discussão.

§ 2" - O vereador poderá escusar-se de temar parte na votação, registrando simplesmente
"abstenção".

§ )" - Havendo empate na votação ostensiva cabe ao Presidente desempatá-Ia.
§ 4" - Em se tratando de eleição, havendo empate será o vencedor o vereador mais idoso,

dentre os de maior número de legislaturas.

§ 5" - Se o Presidente se abstiver de desempatar votação, o substituto regimental o furá em
seu lugar.

§ 6" - Tratando-se de causa própria ou de assunto em que tenha interesse individual,
deverá o vereador dar-se por impedido e Iàzer comwúcação nesse sentido à Mesa, sendo seu voto
considerado em branco, para e!i:ito de quorum.

§ 7" - O voto do vereador, mesmo que contrarie o da respectiva representação ou sua
liderança, será acolhido para todos os e!i:itos.

ArL 160 - Só se interromperá a votação de uma proposição por fàlta de "quorum".
§ I" - Quando esgotado o período da sessão, ficará esta automaticamente prorrogada pelo

tempo necessário á conclusão da votação, nos temos do § 1°, do 3rt 60.

ArL 161 - Terminada a apuração, o Presidente proclamará O resultado da votação,
especificando os votos fuvoráveis, contrários, em branco e nulos.

Parágrafo único. É licito ao vereador, depois da votação ostensiva, enviar à Mesa para
publicação declaração escrita de voto, redigida em termos regimentais. sem lhe ser pennitido, todavia, lê-la,
ou fazer, a seu respeito, qualquer comentário da tribuna.

Art. 162 - Salvo disposição constituclonal em contrário, as deliberações da Câmara serão
tOmadas por maioria de votos presente a maioria absoluta de seus membros.

§ I" - Os projetos de lei complementares somente serão aprovados se _verem maioria
absoluta dos votos dos membros da Câmara, observadas, na sua tramitação, as demais normas regimentais

para discussão e votação.
§ 2" - Os votOS em branco só serão computados parra eleito de "quorum".
§ )" - Dispensa-se à ftação. se igual ou inferior a meio; se superior a meio a ftação

equivalerá a um

SEÇÃOll
MODALIDADESE PROCESSODE VarAÇÃO
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Art. 163 -A votaçãopoderá ser 06tensiva.adotando-seo processosimbólicoouo nominal,
e secreta. pOi"meio de cédulas.

Parágnlfo único. Assentado, previamente, pela Cãmara detenninado processo de votação
para uma ptoposição, não será admitido para ela requerimento de outro.

Ar!. 164 - Pelo processo simbólico, que se uti1i:zatá na votação das ptOposições em geral,
o Ptesidente, ao anunciat a votação de qualquer matétia. convidatá 06 vereadores a favor a permanecerem
sentados e proclamatá o resultado manifesto d06 vot06.

§ I' - Havendo votação divergente, o Ptesidente consultará o Plenário se há dúvida quanto
ao resultado proclamado, assegurando a oportunidade de tOOnulat-se pedido de verificação de votação.

§ 2" - Nenhuma questão de mIem, reclamação 00 qualquer ootra intervenção será aeeita
pela Mesa antes de ouvido o Plenário sobre eventual pedido de verificação.

§ 3' - Se um terço dos membros da Casa 00 Lideres que representam este número
apoiatem Opedido, proceder-se-á então á votação do sistema nominal.

§ 4' - Havendo procedido a uma verificação de votação, antes do decurso de uma hora da
proclantação do resultado, só será permitida nova verificação pOi"deliberação do Plenário, a requerimento de
um terço dos vereadores, 00 de lideres que representem este número.

§ 5' - Ocorrendo requerimento de verificação de votação, se for notória a ausência de
qUot'<DDdo Plenário, o Ptesidente poderá, desde logo, determinat a votação pelo processo nominal.

Ar!. 165 - O processo notninal será utilizado:

I -nos casos em que seja exigido "quqrum" especial de votação;
11 -por deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer vereador;
111- quando houver pedido de verificação de votação respeitado o que prescreve o § 4' do

artigo anterior;
IV - nos demais casos expressos neste Regimento.
§ I' - O requerimento verbal não admitirá votação nominal.
§ 2' - Quando algum vereador requerer votação nominal e a Cãmara nAo a conceder, será

vedado requerê-la novamente pata a mesma ptOposição, 00 as que lhes forem. acessórias.
Ar!. 166 - A votação nominallitr-se-á pela chamada d06 vereadores na ordem alfàbética

de seus nomes parlamentares respondendo sim ou !!!!! ou absteneão e anotados os votos pelo primeitO
secretário.

§ I' - Conc1u1da a votação será encaminhado ao Ptesidente o resultado, que anunciará,
mandando juntar ao processo a folha de votação pOi"ele rubricada

§ 2' - Só poderão ser feitas e aeeitas reclamações quanto ao resultado de votação ao ser
anunciada a discussão 00 votação de nova matéria.-- - A votação por escrutínio Iitr-se-á pela chamada d06 vereadores na ordem

alfabética de seus nomes Patlamentares, que depositatão, na uma sobre a mesa, o envelope com as cédulas
sim ou não ou nenbuma.

§ I' - O envelope será rubrieado pela Mesa e entregue ao vereador, á ftente de todos, que
se dirigirá á cabine secreta. nela decidirá na escolha das cédulas 00 de nenhuma.

§ 2" - O primeiro e segundo secretários escrutinariio os votos passando ao Ptesidente a
folha de votação pOi"eles rubicada;

§ 3' - A votação secreta só se datá nos seguintes casos;
I - apreciação de veto;

11 - cassação de mandato de vereador;
111 -representação para processo contra o Pteteito;

IV -para a eleição d06 membros da Mesa;
V -pata aprovação dos nomes indicados pata ocupar cargos da AdministraçãO municipal;
VI - pOi"decisão do Plenário, a requerimento de um terço d06 vereadores. ou de Lideres

que representem esse número, formulado antes de iniciada a Ordem do Dia.
§ 4' - Não serão objeto de deliberação por meio de escrutinio secreto:
I -recurso sobre a questão de ordem;

11 -projeto de lei periódica;
111 - proposição que vise a alteração de legislação codificada ou disponha sobre leis

tributárias em geral, concessão 00 fàvores. privilégios ou isenções.

sEÇÃo 111
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DO PROCESSAMENfO DA VarAÇÃO

Arf. 168 - A proposição, ou seu substitutivo, será votada sempre em globo, ressalvada a
matéria destacada ou deiiberaçãO diversa do Pienário.

§ 1° - As emendas serão votadas em grupos, cooforme tenham pareoer tàvorável ou
parecer cootrário de todas as ComissOes, coosiderando-se que:

I - no grupo das emendas com pareoer tàvorávei incluem-se as de COIIÚssões, quando
sobre elas haja manifestação em contrário de outra;

11 - no grupo de emendas com parecer cootrário incluem-se aquelas sobre as quals se
tenham manifestado pela rejeição as Comissões canp<:tentes para o exame do mérito, embora coosiderados
constitucionais e <rçamentariamente compativeis.

§ 2° - A emenda que tenha pareoeres divergentes e as emendas destacadas serão votadas
uma a uma, conforme sua ordem e natureza.

§ 3° - O Plenário poderá cooceder, a requerimento de qualquer veread<r, que a votação
das emendas se tàça destaeadamente.

§ 4° - Também poderá ser deferido pelo Plenário dividir-se a votação da proposição por
titulo, capitulo, seção, artigo ou grupo de artigos ou de palavras.

§ 5° - Somente será permitida a votação parceiada a que se referem OS § 3' e 4' se
solicitada à discussão, salvo quando o requerimento fur de aut<ria do Relatoc, OUcom a sua aquiescência.

§ 6' - Não será subnelido a votos' emenda declarada inconstituciooai ou injuridica pela
Comissão de Justiça e de Redação, ou financeira e ..-çamentariamente incompativei pela Comissão de
Finanças, Orçamento e Fiscalização, ou se no mesmo sentido se prouuuciar a Comissão Especial a que se
refere o art. 30, inciso I, em decisão Irrecorrida ou mantida pelo Plenário.

Ar<. 169 - Além das regras cootidas nos arts. 136 e 144 serão obedecidas ainda na votação
as seguintes normas de precedência ou preferência e prejudiciatidade:

I -a proposta de emenda à Lei Orgànica tem preferência na votação em relação às
proposições em tramitação ordinária;

11 -o substitutivo de COIIÚssão tem preferência na votaçãO sobre O projeto;
111 - votar-se-á em primeiro Ingar o substitutivo da Comissão; havendo mais de um, a

preferência será regulada pela ordem inversa de sua apresentação;
IV -aprovado o substitutivo, ficam prejudicados o projeto e as emendas a este oferecidas,

,essalvadas as emendas ao substitutivo e todos os destaques;
V - na hipótese de ~eição do substitutivo, a proposição inicial será votada por último,

depois das emendas que lhe tenham sido apresentadas;
VI - a ~eiçãO do prQjeto prejudica as emendas a eie ofure<:idas;
VII - a rejeição de qualquer artigo do projeto, votado artigo por artigo, prejudica os demais

artigos que forem uma conseqOência daquele;
VIII - dentre as emendas de cada grupo, oferecidas respectivamente, ao substitutivo ou à

proposição original, e as emendas destacadas, serão votadas, pela ordem, as supressivas, as aglutinativas, as
substitutivas, as modificativas e, finalmente, as aditivas;

IX -as emendas com subernendas serão votadas uma a uma, salvo deliberação do

Plenário, mediante proposta de qualquer veread<r OU Comissão; aprovado o grupo, serão coosideradas
aprovadas as emendas com as modificações coostantes das respectivas subernendas;

X -as subernt:ndas substitutivas tem preferência na votação sobre as respectivas emendas;
XI - a emenda com subernenda, quando votada separadamente, sê-lo-á antes e com

ressalva desta, exceto nos seguintes casos, em que a subernenda terá precedência:
a) - se for supressiva;

b) - se for substitutiva de artigo da emenda, e a votação desta se ü= artigo por artigo;
XII - serão votadas, destacadamente, as emendas com pareoer no sentido de coostituirem

projeto em separado;
XIII - quando, ao mesmo dispoaitivo, forem apresentadas várias emendas da mesma

natureza, terão preterência às de Comissão sobre as demais; havendo emendas de mais de uma Comissão, a
precedência será regulada pela ordem inversa de sua apresentação;

XIV -o dispositivo destacado de projeto para votação em separado precederá, na votação,
às emendas, indepeoderá de parecer e somente integrará o texto se aprovado;
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xv - se a votação do projeto se fizer separadamente em relação a cada artigo, o texto
deste será votado antes das emendas aditlvas a ele cmespoodentes,

sEÇÃo IV
DO ENCAMiNHAMENTODA VarAÇÃO

Art. 170 - Anilllciada uma votação, é licito usar da palavra para encaminhá-Ia, salvo
disposição regimental em contrário, pelo prazo de cince minutos, ainda que se trate de matéria não sujeita a
discussão, ou que esteja em regime de urgência.

§ 1" - Só poderão usar da palavra quatro oradores, dois a fuvor e dois contrários,
assegurada à preferência, em cada grupo, a Autor de proposição principal ou acessória e de requerimento a
ela pertinente, e o Relator.

§ 2" - Ressalvado o disposto no parágrafu antericc, cada Uder poderá manifestar-se para

orientar sua bancada. OUindicar vereador para 1àzê-lo em nome de liderança. pelo tempo não excedente há
tUDminuto.

§ 3" - As questões de ordem e quaisquer incidentes supervenientes serão computados no
prazo de encaminhamento do orador, se suscitados por ele ou com a sua pennissão.

§ 4" - Sempre que o Presidente julgar necessário, ou for solicitado a 1àzê-lo, cenvidará o

Relator, o Relator substituto ou outro membro da Comissão com a que tiver mals pertinência a matéria a
esclarecer, em encaminhamento da 'votação, as razões do parecer.

§ 5° - Nenhum veread<r, salvo o Relator, poderá làJar mais de uma vez para encaminhar a
VOI3Çãode proposição principal, de substltutiw ou de emendas.

§ 6° - Aprovado requerimento de VOI3Ção de tUD prqjetO por panes será licito o
encaminhamento da VOI3Çãode cada parte por dois ccadcces, um a1àvor e outro centra, além dos Lideres.

§ 7" - No encaminhamento da votação de emenda destacada, somente poderão 1àlar o
primeito signatário, o Autor do requerimento de destaque e o Relator. Quando houver mals de tUD
requerimento de destaque para a mesma emenda. SÓ será assegutada a palavra ao Autor do requerimento
apresentado em primeiro lugar.

§ 8" - Não terão encaminhamento de votação as eleições; nos requerimentos, quando

cabivel, é limitado ao signatário e a tUDorador.

SEÇÃoV
DO ADIAMENfO DA VarAÇÃO

Art. 171 - O adiamento de qualquer proposição só pode ser solicitado antes de seu inicio,
mediante requerimento assinado por Uder, pelo Autor OURelator da matéria.

§ 1" - O adiamento da votação só poderá ser concedido tUDa vez e por prazo previamente
fixado, não superior a duas sessões.

§ 2° Solicitando, simultaneamente, mais de um adiamento, a adoção de tUDrequerimento
prejudicará os dentals.

cAPÍTULO XIV

DA REDAÇÃO DO VENCIDO, DA REDAÇÃO FINAL E DOS AUTÓGRAFOS

Art. 172 - Terminada a votação em primeiro turno, os projetos irão à Comissão de Justiça
e Redação para redigir o venéido.

Parágrafo únice. A redação será dispensada, salvo se houver vicio de linguagem, defeito
ou erro manifesto a ccrrigir nos projetos aprovados em primeiro turno, sem emendas.

Ar(. 173 - Ultimada a 1àse da votação, em turno únice ou segundo turno, conforme o caso,

será a proposta de emenda à Lei Orgânica do Municipio ou o projeto, com as respectivas emendas, se
houver, enviada à Comissão competente para a redação final, na conformidade do vencido, com a
apresentação, se necessário, de emendas de redação.

§ 1" - A redação final é a pane integrante do turno em que incluir a apreciação da matéria.
§ 2" - A redação final será dispensada, salvo se houver vicio de linguagem, defeito ou erro

manifesto a corrigir:
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I - nas proposições de emenda à Lei Orgànica do Municipio e nos projetos em segundo
turno, se aprovados sem modificações, já tendo sidn redação do vencidn em primeiro turno;

11 -nos snbstitutivos aprovados em segundo turno sem emendas.
§ 3" - A Comissão poderá, em seu parecer, propor seja considerada como final a redação

do texto de proposta de emendas à Lei Orgânica do Municipio, projeto ou substitutivo aprovado sem
alterações, deade que em condições de ser adotOOo como definitivo.

§ 4" - Nas propostas de emendas à Lei Orgânica do Municipio, a redação final iimitar-se-
á às emendas, destacadamente, não as incorporando ao texto da proposição, salvo quando apenas corrijam
defeitos evidentes de forma, sem atingir de qualquer maneira a substância do projeto.

Art. 174 - A redação do vencido ou da redação final será elaborada dentro de duas sessões
para os projetos em tramitação ordinária, e na sessão seguinte para os em regime de urgência, entre eles
incluidos as propostas de emendas à Lei Orgânica do Municipio.

Art. 175 - É privativo da Comissão especifica para estudar a matéria redigir O vencido e
eiaborar a redação final, nos casos de propostas de emenda à Lei Orgânica do Municipio, projeto de códigos
ou sua reforma e do projeto de RegImento Interno.

Ar!. 176 - A redação final será incluida na Ordem do Dia para votação, observando o
intersticio regimental.

§ I" - A redação fiual emendada será sujeita a discussãO depois de publicadas as emendas,
com o parecer da Comissão de Justiça e de Redação ou da Comissão referida no artigo anterior.

§ 2" - Somente poderão tomar parte do debate, uma vez e por cinco minutos cada um, o
Autor de emenda, um vereador contra e o Relator.

§ 3" - A votação da redação final terá iIúcio pelas emendas.
§ 4" - Figurando a redação final na Ordem do Dia, se sua discussão for encerrada sem

emendas ou retificações, será considerada defiIútivamente aprovada, sem votação.
Art. 177 - Quando, após a votação de redação final se verificar inexatidão do texto, a

Mesa procederá à respectiva correção, da qual dará conhecimento ao Plenário e furá a devida comunicação
ao Prefeito, se já lhe houver enviado o autógrafo; não havendo impugnação, considerar-se-á aceita a
correção; em caso contrário, caberá a decisão ao Plenário.

Art. 178 - A proposição aprovada em definitivo pela Cânuua, ou por suas Comissões, será
encaminhada em autógrafo ao Prefeito, para sanção dentro de vinte e quatro horas.

§ I" - Os autógrafos reproduzirão a rerlação final aprovada pelo Plenário, ou pela
Comissão de Justiça e de Redação, se terntinativa.

§ 2" - As resoluções e os' décretos legislativos serão promulgados pelo Presidente da
Câmara dentro de vinte e quatro horas após a aprovação.

TÍruLOVI
DAS MATÉRIAS SUJEITAS A DISPOSIÇÕES ESPECWS

CAPÍruLO I
DA PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÀNlCA 00 MUNICÍPIO

Art. 179 - A Câmara apreciará proposta de emenda à Lei Orgânica do Município se

apresentada pelo Prefeito ou por um terço dos vereadores.
Art. 180 - A proposta de emenda à Lei Orgànica do Município após lida no Expediente

será encaminhada à Comissão de Justiça e de Rerlação que se pronuocíará sobre sua admissibilidade no

prazo de quinze dias.
§ I" - Lido no Expediente o parecer, se irtadimitlda a proposta poderá ser requerido por um

terço dos vereadores sua apreciação preliminar pelo Plenário.
§ 2" - Admitida à proposta, o Presidente designará Comissão Especial para o exame de

mérito da proposição, a qual terá o prazo de trinta dias, a partir de sua constimição, para proferir parecer.
§ 3" - Somente perante a Comissão poderão ser apresentadas emendas, se subscritas por

um dos vereadores.

§ 4" - O Relator ou a Comissão, em seu parecer, só poderá oferecer emenda ou substitutivo
à proposta se com o mesmo "quorum" do parágrafo anterior.

§ 5" - Após a ieitura do parecer no Expediente, a proposta será incluida na Ordem do Dia
da sessão subseqüente.
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dez dias.
§ 6° - A proposta será submetida em dois turnos de discussão e votaÇão, com intersticio de

§ 7" - Será aprovada a proposta que _ver, em ambos os turnos, dois terço dos votos, em
votação nominal.

§ 8" - Aplica-se à proposta de emenda à Lei Orgânica do Municipio, no que não colidir
com o estatuJdo neste artigo, as disposições regimentais relativas ao trâmite e a apreciação dos projetos de
lei.

CAPfruLO fi
DOS PROJETOSDE INICIATIVADO PREFEITO

COMSOIlTAÇÔES DE URGÊNCIA

Art. 181 - A apreciação dos prqjetos de lei de iniciativa do Prefeito, para qual tenha
solicitado urgência, obedecerá ao seguinte:

1 - findo o prazo de quinze dias de seu recebimento pela Cámara, sem a manifestação
definitiva do Plenário o projeto será inc1u1do na Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos
demais assuntos, para que se ultime sua votação;

fi -havendo veto a ser apreciado este precederà aos projetos com solicitação de urgência
na Ordem do Dia.

§ 1° - A solicitação do regime de urgência poderá ser reila pelo Prefeito depois da remessa
do projeto e em qualquer fàse de seu andamento, aplicando-se a partir dai o disposto neste artigo.

§ 2° - Os prazos previsto neste artigo não correm nos períodos de recesso da Câmara
Municipal nem se aplicam aos projetos de e6digo.

CAPfruLO m
DOSPROJETOSDE CÓDIGO

Ar!. 182 - Udo no Expediente o projeto de e6digo, no decurso da mesma sessão o
Presidente nomeará Comissão Especial para emitir parecer salre ele.

§ 1° - A ComIssão reunir-se-á no prazo de cinco dias e elegerá seu Presidente e Relator.
§ '1:' - As emendas serão apresentadas diretamente na ComIssão Especial, durante o prazo

de vinte dias crntados da instalação desta, e encaminhadas, à proporção que forem oferecidas, aos Relatares
das panes a que se referirem.

§ 3° - Encerrando o prazo de apresentação de emendas o Relatar dará o parecer no Prazo
de quinze dias.

Art. 183 - No prazo de dez dias a Comissão discutirá e votará o parecer.
Parágrafo único. A Comissão, na discussão e votação da matéria obedecerá as segúimes

normas:
I - as emendas com parecer crntrário serão votarias em globo, salvo OS destaques

requeridos por um terço dos vereadores, ou Líderes que representem este ninnero;
11 -as emendas com parecer fuvorâvel serão votarias em grupo, salvo destaque requerido

por membro da Comissão ou Llder;
111 - sobre cada emenda destacada, poderá filIar o Autor, Relator, bem como OSdemais

membros da Comissão, por cinco minutos cada um, improrrogáveis;
IV -O Relator poderá oferecer, juntamente com seus pareceres, emendas que serão tidas

como tais, para efeitos posteriores, somente se aprovada pela Comissão;
V - crnc1u1da a votação do prqjeto e das emendas, o Relatar terá cinco dias para

apresentar o relatório do vencido na Comissão.
Art. 184 - Udo no Expediente, na sessão seguinte o projeto, as emendas e os pareceres,

proceder-se-á a sua apreciação no Plenário, em turno único, obedecido o intersticio regimental.
§ \° - Na discussão do projeto, que será UffiII só para toda matéria, poderão filIar os

oradores inscritos pelo prazo improrrogável de cinco minutos, salvo o Relator que disporá de dez minmos.
§ 2° - Poder-se-á encerrar a discussão mediante requerimento de Llder, depois de debatida

a matéria em duas sessões, se antes não 1ir enoerrada por JJúta de oradores.
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código.
§ )" - A Mesa destinará sessões exclusivas para a discussão e votação dos projetos de

Art. 185 - Aprovados os projetos e as emendas, a matéria voltará á Comissão Especial,
que terá cinco dias para elaborar a redação Iinal.

§ I" - Lida no Expediente, a redação Iinal será votada na Ordem do Dia, da mesma sessão,
independentemente de discussão, obedecido o intersticio regimental.

§ 2" - As emendas á redação Iinal serão apresentadas na própria sessão e votadas
imediatamente, após parecer oral do Relator.

Ar!. 186 - A requerimento da Comissão Especial, sujeito à deliberação do Pienário, os
prazos previstos neste capítulo poderão ser:

I - prorrogados até o dobro e, em casos excepciooais, até o quádruplo;
U - suspensoo, crojunta 00 separadamente, até trinta dias, sem prejuízo dos traba1hos da

Comissão, prosseguíndo-se a crotagem dos prazos regimentais de tramitação findo o per!odo da suspensão.
Art. 187 - Não se furá à tramitação simultiinea de mais de dois prqjetos de código.
Patágrafu único. A Mesa só receberá prqjeto de lei, para tramitação na forma deste

capitulo, quando a matéria. por sua complexibilidade ou abrangência, deva ser apreciada como código.

CAPÍTULO IV
DO VETO

Art. 188 - Lido ~o Expediente, o veto irá à Comissão de Justiça e de redação para
parecer, em dez dias, salvo se !ir sobre matéria orçamentária tributária ou fiscalizatória, quando irá à
Comissão de Fimmças, Orçamento e Fiscalização.

§ I" - O veto será pautado na sessão seguinte ao recebimento do parecer.
§ 2' - Se decorridos trinta dias do recebimento do Veto, não tiver ainda sido dado o

parecer, será pautado, obrigatoriamente, com parecer ou sem ele ficando na Ordem do Dia até decisão do
Plenário, sobrestando-se as demais matérias.

§ )' - O Veto só poderá ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos vereadores, em
escrutínio secreto.

§ 4' - Se u Veto não foc mantido, será a lei enviada ao Prefeito para promulgação.
§ 5" - Se a lei não !ir pranulgada, pelo PretCito dentro de quarenta e oito horas, o

Presidente a pranulgará e, se este não O fizer, DO mesmo prazo caberá. oIrigarociamente, ao Vice-
Presidente fuzê..lo.

CAPÍTULO V
DAS EMENDAS DO REGIMENTO

Ar!. 189 - O Regimento Interno poderá ser modificado ou reformado por meio de projeto
de resolução de iniciativa de vereador, da Mesa, de Comissão Permanente ou de Comissão Especial para
esse fim criada, em virtude de deliberação da Câmara, da qual deverá tiIzer pane um membro da Mesa.

§ l' - O prqjeto, depois de publicado e distril>.rldo em avulsos, permanecerá na Ordem do
Dia no prazo de dez dias para o recebimento das emendas.

§ l' - Decorrido o prazo previsto no parágrafu antcrioc, o prqjeto será enviado:
I - à Comissão de Justiça e de Redação, em qualquer caso;
11 -à Comissão Especial que houver elaborado, para exame de emendas recebidas:
III -à Mesa para apreciar as emendas e o projeto.
§ )" - Os pareceres das Comissões serão emitidos no prazo de quinze dias, quando o

projeto seja de simples modificação, e de trinta dias quando se trate de reforma.
§ 4' - Depois de publicados os pareceres e distril>.rldos em avo1sos, o prqjeto será incluído

na Ordem do Dia, em primeiro turno , que não deverá ser encerrado por fulta de oradoces, antes de
transcorrer duas sessões.

§ 5' - O segundo turno não poderá ser também encerrada antes de transcorridas duas
sessões.

§ 6' - A redação do vencido e a redação Iinal do projeto compete à Comissão Especial que
houver elaborado, ou à Mesa quando de Iniciativa desta, de vereador ou de Comissão Permanente.
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